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LEI (,'01\-tPLE\fENTAR N'' 136, DE 03 DE SETEMBRO OE 1998. 

AlJTORJZA O PC>DF:R EXEC'L'•J'l\10 1\-IIJNICIPAL A D(lAR À E_\1-
PRF.SA i\.1UNICJP.<\.I. DE .DESE~VOI.\Tfl\IENl'O E HABlT,\('ÀO 
DE l\IOGJ Gl'.4.ÇIJ - PROGlJAÇl.T, TF:RRE.'IOS L()f:Al,JZ;\.DOS N<> 
Lo·1·EAMENTO DE~01\lJNADO DE J:\RDJl\-l IGAC,\UA. 

O PREFEITO Ml11'JC1PAI. DE l\10GI GlJA('ll: 

F1\.Ç'O S . .\IJER qllC a (âmar:t Mllil1c1pal aprov·oL1 e ell saJ1cil1r10 e promL1lgo a scg11inte 
LEI c:ol\1Pl.F.\1El\TAR: 

. .\rt. l'' Fica o Poder Execuli~'<J ~flITTICipal at1to1i?ado a doar a En111resa 
M11nicipal de De~envolvimento e Habitação de .1\-logi Guaç11 - PROGllAÇlJ, os ber1s do1r1111iiii5 do ~111-
n1cíp10. local17.ado~ no Loteai11cr1tc1 denominado ''JARDIM IGA('1\BA'', conforme dados ::ihaixo descritos 
e co11star1tes do Processo ,i\(lmin1strati\'O nu 5 1381'95, à saber· 

()LI ,\DR.A '' 1 4'' - fonnada p(_1r 22 ( ~·111te e dois) l1Jtes, d<-1s CJllUJs_ a ~<-1ma de suas iu ea." perfaz o total de 
4 410,48m' (quatro 111il, tJtiatrocentos e de;,- rr1ctros e quare11ta e (lJt<-1 centímetros qL1a(lrados). co11ti·()Jl!an(lo 
com as Ruas '6' (seis),' Jü' (dezJ, '11' (onze) e prolo11game11to da Rua Adelino c·ontessoto, a :::.aber· 

. . ---
Rua11\\-·er11da Lote ,4.rea (m 2 (' R 1 A:'l\-1 atJ-

·~--
. . -

Rua ''lü''- Rua lanomam1s () 1 202,62 .12 (176 
,, 

" 1)7 200,0IJ -1-~ {----,~ . " _.c,)1/ 
., . ' 11 ) . 21~lCJ,00 32 078 
. , •• 04 200,00 32 079 
" " 05 200,00 12 (J80 
" " Oó 20(),Ü() 1:::_os1 
" ' (17 200,IJO 32 082 
" " 08 2(l0,()(_) J2 ClSJ 
" " 09 2()(:1,00 J2.1~1g4 

" " 10 200,00 32 085 
., " 1 1 202,62 32 OS6 

Rl1a ''11 '' - Rrn1 Xa\'antes 12 202,62 12 ()87 
" " 1 3 200,00 :?-2.088 
" " 14 200,00 32 089 
" " 1 5 20íl,01) 12 09() 
" 

,. 
J6 2ü{J,OO 32 ll91 

" " 1 7 200,00 32 092 
" " 18 2()0,00 J2 (J9J 
" " 19 20i:~_uo _'12.094 
" " 20 :200,00 12 095 
" " 21 200,00 12 f}96 
" " 2' .... )"I "") .e,( "'-,ó. 32 ()97 

" . ----

TClT.,L DA QUADRA "14" -· - ---
,,_410,48 

QlJADRA ''15'' - 1-'"on11ada por 2::'. (\'inte e d01s) l1_1tes, dos quais. a sc1ma de Sl1as à1-ea.~ pt'rfaz 
4 410,18m' (qual!-!) mil, ql1atroce11tos e dez metros e qua1·er1ta e oito centi111et1·os qt1;1(!r;,dos), conffo11lar1rlo 
com as Ruas '6' (seis),' l 1' (onze), '11' (doze) e prolo11garncnto d;, Rtta Adel11J\J f'l1ntessoto. a sabei- ,IJ'., 
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. - - ·-
Rua/A ven1da L1)l<: . 1\rea \1r1') l. RI ,'\;'\,1 ::itr 

Rua'' 11 '' - Rua Xa\'antes l) 1 202,62 _12 098 
,. •• 02 200.00 J2.099 

•• 03 ?(J0.t)Q 32. 100 
,. .. 04 20\)_(J[I 321()] 
,. ,. 

"' 2L)0.üü )2 1 rJ2 
,. 

" 06 2CXJ.00 32 103 
,. 

" 07 21)0.00 32 ](_>4 
,. 

" os 200,00 •• _, ..: 1 Q_) 
•• .. 1:J9 2(l(J.IJ(j 12_11)6 

.. 1 (.) 200.Uü ]? 107 .. ., 1 1 202.62 J?_J08 
Rl1u ''12'' - R11a Tltpin1qu111s 1 2 202.62 32 109 

" .. 11 200.0C' 32 1 1 ci 
., ., 14 200.00 )2 1 1 1 .. " 15 200,00 3::!112 .. " 16 200,()(] 3 2 1 1 ~ 
., 

" 17 2or1.(_1(J _l.2.114 
., ,. 13 200,00 1) 1 1 -~'-- _) 
., ., 19 2!10.(Jll _j 2 1 1 6 
" .. ·20 200.UIJ 12 J 17 
' " '1 2ll1),00 32. 118 
" " 22 202,62 32 119 

' ' 

_IOT ~L D.'\ QUADRA ··-1 s_·· 4.41048 

QLJADRA ''16"' - Fr)rrnada por 2? (\'111te e cl()JS) lotes. dos qLmis. a soma de sua.~ áTtóas perfaz o total ele 
4 ,11 0,48111 2 ( qualrl1 m1l, quatroce11tt)S e {lez metros e qLia1·c11ta e oito centí111et1;J~ {jtiadrados). co11f1~1nta11do 
co111 as Ruas '6' (se1s), '12' 1do1:e). 'IJ' {treze) e f)JtJ!t1ngarnento du Rua A{lelino Contessotc.1, a saber 
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Ql_JADR_t\ ''31 ''- Ftinnada, parctalrner1te, por (J2 (dois) l11tes. dos quais a ~c)ma de suas á1-cHs perfaz o total 
de 406.05 1112 (<JLJatrocentos e .~ci:; metros e c111ctJ t:entímetros qua<lrddos_), confror1tando com a Rua lfaimi
r1s. a sa!Jer 

---------· ·-- -
RLiai'.t\ \'e111 da ----- 1 -<Jte ~ea (n1i) (' R!;\/l'vf li tr 

-·---
R11a [_.'aimiris os 201,25 "'7]4" 

J- -
. ' -' 09 202,80 32. 143 ·-- - -·-··--

406,05 
. -

~~---

'f'()l';\[_ D_A QU,'\DR.A.. ''_l l ,. ------

Pa1·ágraf11 i:nico - As f)lar1t:-is e latidos avaliatór1os dos tc1re11os rel'cr1-
dos 111.:ste artigo, f'1cm11 Ía?<>ndo parte 111tcgrante desta Lei C!1mplementa1· 

.4.rt. 2º Os terrenos a qL1e se rcfl~re o m1gl1 arlll~rior, dest111ai11-'.>l~ à i111-

plai1taçâ<1 de ttm Progra1r1a Habitacional de Interesse Social, r1(1S termos da l...ci nº 2.143, de 04 12 87 e alte
r-ações poster101·es, 11ela Empresa !vlunic1pal de Desc11voli.•1mento e Ha!Jitação de rvtog1 (_ft1açt1 - PRO(J\JA
Ç'll 

Arl. 3'' Deixando a En1presa ~1w11ci11al de Dese11\·ol\·imento e Hal11ta
ção de ~1og1 Clt1açt1 - PROUlJ,<\Çll, de ct1111p1·11· <'disposto no ru·t1gt1 2°, no prazti de 05 (cinco) ar111~, conta
dos da 11ul1licação desta Lei Co1nplementar, os 1mó,.:e1s retrc1ecderão ao pa11·1môn10 do MW1icipio de Mog1 
Gllli\:11 

Art. 4º ,'\s tlespesas decl1r1cntes desta Lei C'omplen1entat c~_1rrerão por 
co111a ,1c dotações orçamentárias próp1i~ 

Art. 5º Esta Lei ('0111plc1nentar entra e1r1 v·igor na data tlc stta pt1bl1ca
ção, revogadas as displ.1sições em co1111 itr10 

f\.·fog1 Guaç11, 
!Vltu11cifli(J, em Cl9 de ,\bi-il <le 1887''_ 
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Encatn111hada à publicação 11a data supra. 


